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Sed es

Funchal

Don.celbos

Calheta.
Câmara de Lõbos.
Funchal.
'Machico.
Ponta do Sol.
Pôrto Santo.
Ribeira Brava.
Sant'Ana.
Sant.a Cruz.
S. Vicente.
Pôrto Moniz.

Êsts crédito foi registado na Direcção Geral da Con
tabilidade Pública, nos termos do artigo LOdo decreto
n.? 2 de 15 de Dezembro de 1894, e examinado e visado
pelo Conselho Superior de Finanças; de conformidade
com a alínea a) do n .o 2,0 do artigo 10.0 do decreto
n.? 5:525, de 8 de Maio de 1919.

Os Minisiros de todas as Repartições assim o tenham
entendido. e façam executar. Dado nos Paços do Govérno
da República, em 23 de Janeiro de 1929.-ANTómo Ós
CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitos
Mário de Figueire{1o-António de Oliveira Salazar
Júlio Ernesto de Moroi» Sarmento - Aníbal de Mesquita
Guimaraes- Manuel Oarlo« Quinttlo Meireles - José Ba
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Castro Pinto Bravo.

N.· 4 Ponta
Delgada

Lagoa.
Nordeste.
Ponta Delgada.
Povoação.
Ribeira Grande.
Vila Franca do Campo.
Vila do pôrto.

MINISTÉRJo DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

Seoretarla Geral

MINISTÉRIO DA MARINHA

6.· Repartição da Direcção Geral
da Contabllldade Públloa

Paços do Governo da República, 19 de Janeiro de
1929.- O Ministro da. Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.

Deoreto n.O 16:409

Considerando que é indispensável favorecer por todas
as formas a. cultura. scientíficu e facilitar aos professores
de todos os graus de ensino estágios em centros estran
geiros onde possam ampliar e actualizar os seus conhe
cimeutos scientlficos e aperfeiçoar as suas aptidões pe
dagógicas e didácticas ;

Considerando que êsses estágios devem obedecer a
determinadas coudíçoes, convindo também que aJunta
de Educação Nacional tenha uma certa superintendência
DO assunto;

Usando da faculdade que .me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo Lodo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para. valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 Aos professores de qualquer estabeleci
mento de ensino de qualquer grau com mais de cinco
anos de bom e efectivo serviço, que pretendam ausentar
-se para o estrangeiro, em comissão de estudo, com o
fim de promoverem o alargamento dos seus conhecimen
tos nas disciplinas dos seus grupos au o aperfeiçoa
mento das suas aptidões docentes, pode o Ministro da
Instrução Pública, ouvida aJunta de Educação Nacio
nal, conceder a respectiva licença por período não supe
rior a um ano.

§ único. Quando pretendam aproveitar da autorização
a que se refere êste artigo, devem os professores re
quere-lo ao Ministro da Instrução Pública, indicando os
centros de cultura escolhidos e bem assim o tempo de
permanência em cada um dêles.

Art. 2.° Os professores que se ausentem para o es
trangeiro ao abrigo dêste decreto conservam o direito à
totalidade do vencimento durante o período da licença,
sendo-lhes o respectivo tempo contado, para todos os
efeitos, como de bom e efectivo serviço.

Art. 3.0 Cumpre aos professores em gôzo de licença,
concedida nos termos do presente decreto, enviar de três
em três meses à respectiva Direcção Geral e à Junta de
Educação Nacional relatório sumário, do qual conste a
indicação dos cursos seguidos ou trabalhos realizados
durante o período da licença. anteriormente decorrido, e
bem assim apresentar àquela Direcção Geral e à Junta,
dentro de três meses, contados a partir do último dia da
licença, relatório circunstanciado sôbre todos os cursos,

Angra do Heroísmo.
Calheta.
Praia da Vitória.
Santa Cruz da Graciosa.
Velas.
Horta.
Lajes do Pico.
Santa Cruz das Flores.
Corvo.
Lajes das Flores.
S. 'Rqque do Pico.
Madalena.
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Decreto n.O 16:408

Nos termos do artigo 18.° da carta de lei de 9 de Se
tembro de 1908, a. Direcção das Construções Navais
(Secção da Cordoaria) entregou no Banco ~e Portugal a
quantia de 32.2B7~51, proveniente de artigos de mate
rial cedidos a diversas estações oficiais.

Sendo porém indispensável, para regularidade dos
serviços da marinha, que a sua substitulção se faça com
a possível brevidade, em oonformldade com a alínea g)
do n.o 10.0 do artigo 34.0 da citada carta de lei;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n. o 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do Mi
nistro da Marinha, tendo ouvido o Conselho de Minis
tros:

Hei por bem decretar que seja aberto no Ministério
das Finanças, a favor do Ministério da Marinha, um
crédito especial da quantia de 32.267651, a fim de re
forçar o capítulo 2.°, artigo 22.°, da despesa ordinária
do orçamento do segundo dos citados Ministérios para
o ano seouómico de 1928-1929, sob a eplerafe : «Mate
rial diverso para laboração das oficinas da Secção da
Cordoaria Nacional, etc. D •
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